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ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3/201 7-OO6SEMOB. 
OBJETO: execução de serviços de drenagens e pavimentação asfáltica na avenida - F, Bairro Beira Rio II, no 
município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete) às 13:00h, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, estando presentes os 
membros: LEO MAGNO MORAES CORDEIRO -Presidente, MIDIANE ALVES RUFINO LIMA - Membro e 
NATHÁLIA LOURENÇO RODRIGUES PONTES - Membro, para proceder à analise da documentação de 
habilitação ao processo licitatório n °  3/2017-006SEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem como 
objeto a execução de serviços de drenagens e pavimentação asfáltica na avenida - F, Bairro Beira Rio II, no 
município de Parauapebas, Estado do Pará. Após a análise de toda documentação das licitantes participantes do 
presente certame, a Comissão DECIDIU: HABILITAR para prosseguir no certame, por ter atendido as 
exigências contidas no instrumento convocatório, a licitante: JM TERRAPLENAGEM E CONSTRVÇOES 
LTDA. 

INABILITAR por descumprimento do edital, em partes conforme relatório técnico expedido pelo Setor 
Competente, ora anexado aos autos à empresa a seguir: 

M A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME - não atendeu ao item 8 - Documentação de 
Habilitação, subitem 8.1.3.1.2 do Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado do Pará, 
cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor 
proposta), com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade (Ia 
proposta. E ainda, não cumpriu o subitem 8.1.4.3 referente a qualificação técnica operacional pois não 
apresentou documentação necessária para a comprovação da referida aptidão técnica da empresa. Também 
deixou de cumprir o subitem 8.1.3.2 - ( ... ) obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG) e LiQuidez Corrente 
fjÇ e solvência geral (SG) igual ou maior que I(um), conforme cálculos, ora anexado. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

FUNÇÃO 	NOME 

LEO MAGNO MORAES CORDEIRO 

MIDIANE ALVES RUFINO LIMA 

NATHÁLIA LOURENÇO RODRIGUES PONTES 

ACCIK!A'TITT) A 

Presidente 

Membro 

Membro 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/pA 
"7 



INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LG = 

•I. 	 AC+ 	 R$2.422.561,64 

RLP/ 	 R$ 0,00 

PC + 	 R$ 2.526.205,63 

EXLP 	 R$ 7.443,85 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante! Passivo Circulante 

LC = 

AC/ 	 R$ 2.422.561,64 

PC 	 R$ 2.526.205,63 

SOLVEN CIA GERAL 

Ativo Total / Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG = 

AT/ 	 R$ 3.033.649,48 

PC + 	 R$ 2.526.205,63 

EXLP 	 R$ 7.443,85 



Estado do Pará 
Fia. 5S 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 	N.ubric 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 312017-006SEMOB 

Às 09:00 horas do dia 09 de Janeiro de 2018, reuniu-se a Comissão de Licitações da(o) Prefeitura Municipal 
de Parauapebas, estando presentes os membros: LEO MAGNO MORAES CORDEIRO - Presidente, THAIS 
NASCIMENTO LOPES - Membro, NATFJALIA LOURENÇO RODRIGUES PONTES - Membro, para 
proceder a abertura da proposta de preços da licitante habilitada no processo licitatório n° 3/2017-
006SEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DRENAGENS E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA AVENIDA - F, BAIRRO BEIRA RIO II, NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. À presente abertura compareceu a licitante: J M 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA. O trabalho da Comissão iniciou-se com a abertura dos 
envelope contendo a proposta da licitante habilitada a licitante J M TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇOES LTDA, cujo valor total é de R$ 336421,58 (Trezentos e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e 
Vinte e Um Reais e Cinquenta e Oito Centavos), sendo procedida a equalização da mesma e que após a 
equalização o valor total ficou de R$ 336.423,71 (Trezentos e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Três 
Reais e Setenta e Um Centavos) No decorrer da sessão o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
solicitou que a equipe técnica da SEMOB analisasse a proposta, sendo juntado o relatório de análise da 
proposta que informa que a mesma não preencheu os pré-requisitos estabelecidos pelo instrumento 
convocatório, os encargos sociais apresentados enquadra-se no simples nacional, não sendo aplicável para a 
empesa. O item 2.5 da proposta de preços apresentada pela empresa, de R$ 2.987,52 é superior ao estipulado 
pela PMP R$ 2.981,44. Sendo declarada DESCLASSIFICA a proposta da empresa J M 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA, pelos motivos expostos acima, no entanto com base no 
artigo 48 paragrafo 3° da Lei n° 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação concede o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a reapresentação de uma nova proposta escoimada dos vícios detectados, ficando a 
reapresentação para o dia 19 de Janeiro de 2018 às 15:00 horas. 

Dada a palavra aos presentes, dela nenhum fez uso. Nada mais havendo a ser tratado, a(o) Presidente da 
Comissão de Licitação agradeceu aos presentes, sendo lavrada a presente ATA, que lida e estando todos de 
acordo, pede o Presidente que todos assinem. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNÇÃO 
	

NOME 

Presidente LEO MAGNO MORAES CORDEIRO 

Membro 	THAÍS NASCIMENTO LOPES 

Membro 	NATFIALIÀ LOURENÇO RODRIGUES PONTES 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 

M.A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

Á &!111S 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS—PA— CEP 6&515-000 



RESUMO DE PROPOSTAS VENCEDORAS - menor valor 

Licitação concorrência n° 31201 7-OO6SEMOB 

Fis. 5&'I 

Pag: 	l 
Municipal de Parauapebas 

Proponente 	 Valor total 

J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 	 336.42370 

rOU 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE FARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 4- 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

ATA DA SESSÃO DE REAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 312017-0065EM0B 

Às 15:00 horas do dia 19 de Janeiro de 2018, reuniu-se a Comissão de Licitações da(o) Prefeitura Municipal 
de Parauapebas, estando presentes os membros: LEO MAGNO MORAES CORDEIRO - Presidente, TFIAIS 
NASCIMENTO LOPES - Membro, NATIIALIA LOURENÇO RODRIGUES PONTES - Membro, para 
conduzirem a SESSÃO PUBLICA DE REAPRESENTAÇAO DE PROPOSTA da licitante habilitada 
no processo licitatório no 3/201 7-OO6SEMOB, na modalidade CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGENS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA - F, 
BAIRRO BEIRA RIO II, NO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA. A presente abertura 
compareceu a licitante: J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA. O trabalho da Comissão 
iniciou-se com a abertura dos envelope contendo a proposta da licitante habilitada a licitante J M 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA, cujo valor total é de R$ 336.396,48 (Trezentos e Trinta e 
Seis Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos), sendo procedida a equalização da 
mesma e que após a equalização o valor total ficou de R$ 336.404,35 (Trezentos e Trinta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) . No decorrer da sessão o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, solicitou que a equipe técnica da SEMOB analisasse a proposta reapresentada, 
sendo juntado o relatório de análise da proposta que informa que a mesma preencheu os pré-requisitos 
estabelecidos pelo instrumento convocatório. Sendo declarada CLASSIFICADA e VENCEDORA a 
proposta da empresa J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES LTDA, por ler cumprido todos os pré-
requisitos exigidos no edital. Quando perguntado se o representante da licitante teria interesse em recorrer da 
decisão da comissão permanente de licitação, o mesmo respondeu que não iria recorrer da decisão, assinando 
o Termo de Renúncia ao prazo recursal, referente a fase de proposta. 

Dada a palavra aos resentes, dela nenhum fez uso. Nada mais havendo a ser tratado, a(o) Presidente 
da Comissão de Licitação a 1 radeceu aos presentes, sendo lavrada a presente ATA, que lida e estando todos 
de acordo, pede o Presidente que todos assinem. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNÇÃO 
	

NOME 

Presidente LEO MAGNO F]CRAES CORDEIRO 

Membro 	THAÍS NASC] MENTO LOPES 

Membro 	NATHALIA LOURENÇO RODRIGUES PONTES 

PARTICIPAITI:(S) DO CERTAME 

J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LIDA 

À 
- 

iMt aEP 

ASSINATURA 

cz j2C-
O 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PAR AUAPEBAS - PA CEP 68.515-000 
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RESUMO DE PROPOSTAS VENCEDORAS - menor valor 

	

Fís. 

Licitação : concorrência n o  312017006SEM0B 	 Pag.: 
Municipal de Parauapebas 

Proponente 	 Valortotal 

fl M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 	 336.404,35 

rplC 
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